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1." Secção. 
Palacio do Governo de S. Paulo, 22 de Agosto de 1867. 

—Illmo. e Exmo. Sr.—Satisfazendo a requisição constante do 
Aviso Circular expedido por V. Exa. em data de 25 de Julho 
proximo lindo, em que me determina que informe acerca das 
divisas desta Provincia, tendo em attenção todos os pontos 
indicados no officio do 1.° Secretario da Camara dos Senhores 
Senadores, que por copia acompanhou o citado Aviso: cabe-me 
a honra de submetter a consideração de V. Exa. na copia in-
clusa a informação a respeito prestada pelo Brigadeiro Delegado 
do Director Geral das Terras Publicas. (*) Deus Guarde a V. 
Exa.—Illmo. e Exmo. Sr. Conselheiro José Joaquim Fernan-
des Torres, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do 
Império.—José Tavares Bastos. 
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3." Secção.—Rio de Janeiro. Ministério dos Negocios do 
Império em 22 de Outubro de Í867. 

Illmo. e Exmo. Sr.—Com officio do 22 de Agosto ultimo 
reinettco-me essa Presidencia em cumprimento da circular de 
25 de Julho d'este anno, copia da informação prestada pelo 
Delegado do Districto Geral das Terras Publicas, acerca dos 
limites entre essa Provincia e a de Minas Geraes. 

A dita informação não satisfaz completamente a exigencia 
constante daquella circular, expedida em virtude da requisição 
do Senado feita por officio de 13 do referido mez de Julho, 
que, por copia, enviei a essa Presidencia. 

Haja portanto V. Exa. de dar as necessarias providen-
cias para cabal execução da sobredita circular. Deos Guarde 
a V. Exa.—José Joaquim Fernandes Torres— Sr. Presidente 
da Provincia de São Paulo. 

(*) Não foi encontrada a referida informação. (N. da R.) 


